
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REQUERIMENTO 

(Da Sra. SANDRA ROSADO) 

Requer a realização de Seminário pa-
ra discutir a PEC 430/09, que altera a Cons-
tituição Federal para dispor sobre a Polícia e 
Corpos de Bombeiros dos Estados e do Dis-
trito Federal e Territórios, confere atribui-
ções às Guardas Municipais e dá outras 
providências, e tendo apensado a PEC 432 
de 2009, PEC 321 de 2013 e PEC 361 de 
2013. 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, propomos que seja realizado 

Seminário para discutir a PEC 430/09, que altera a Constituição Federal para 

dispor sobre a Polícia e Corpos de Bombeiros dos Estados e do Distrito 

Federal e Territórios, confere atribuições às Guardas Municipais e dá outras 

providências, e suas apensadas a PEC 432 de 2009, PEC 321 de 2013 e PEC 

361 de 2013 convidando as seguintes autoridades para serem ouvidas a 

respeito: 

 Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

 Ministro de Estado da Justiça; 

 Ministro de Estado da Defesa; 

 Comandante do Exército Brasileiro; 

 Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB  

 Presidente da Federação Nacional dos Policiais Federais - FENAPEF 
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 Presidente da Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal – 

ADPF; 

 Presidente da Associação dos Delegados de Policia Civil do Brasil - 

ADEPOL- Brasil; 

 Presidente do Conselho Nacional de Comandantes-Gerais das Polícias 

Militares e Corpos de Bombeiros Militares; 

 Presidente da Confederação Brasileira dos Trabalhadores Policiais Civis; e 

 Presidente da Associação Brasileira das Guardas Municipais. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Tendo em vista as atribuições desta Comissão quanto à 

PEC 430/09, e suas apensadas PEC 432 de 2009, PEC 321 de 2013 e PEC 

361 de 2013 cabendo a esta Parlamentar a correspondente relatoria, é 

imprescindível que sejam ouvidas autoridades que representam instituições 

que serão afetadas no caso de a referida proposição prosperar. Nesse caso, 

tanto da área da segurança pública como da Defesa Nacional, haja vista que 

as Forças Auxiliares, no seu conjunto, se constituem na mais poderosa e 

pronta reserva a ser mobilizada na eventualidade de um conflito externo. 

Essa medida é fundamental para assegurar efetividade 

aos trabalhos desta Comissão. 

Sala da Comissão, em       de                               de 2014. 

                                           Deputada SANDRA ROSADO 
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